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COMISSÃO TEMPORÁRIA DE REPRESENTAÇÃO PARA TRABALHOS PARLAMENTARES

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: REGULAMENTA AS GRATIFICAÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 17 DA LEI COMPLMENETAR Nº 183/2015, PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: EXECUTIVO FEDERAL.
[bookmark: _GoBack]FINALIDADE: ANÁLISE PROJETO DE LEI Nº 52/2022 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO
Foi enviado a esta e. Casa o Projeto de Lei nº 52/2022, visando regulamentar as gratificações previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 183/2015 para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sete Lagoas, devidamente acompanhado pelo projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão Temporária De Representação Para Trabalhos Parlamentares, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), Ismael Soares de Moura (relator) e Ana Carolina Pontello Canabrava (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.

FUNDAMENTAÇÃO
Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Representação o Projeto de Lei nº 52/2022, regulamentando as gratificações previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 183/2015 para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sete Lagoas.
Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a deflagração do processo legislativo, uma vez que o projeto de lei apresentado, visando a instituição de gratificação aos servidores públicos municipais, envolvem o aumento de despesa de gastos com pessoal, o que compete ao Chefe do Executivo, e somente a ele, nos termos no artigo 61, §1º, II, alínea “a” da Constituição Federal e do artigo 76, I da Lei Orgânica Municipal.
Desse modo, a organização do quadro de cargos públicos e seu regime jurídico é de matéria de conveniência e oportunidade do Chefe do Poder Executivo Municipal, competindo a esta Casa a análise meritória da questão, decidindo pela aprovação ou rejeição do projeto.
As gratificações podem ser definidas como sendo vantagens de ordem financeira, precária, atribuídas ao servidor público que presta serviços comuns de função em condições anormais de segurança, salubridade ou onerosidade ou são concedidas em face de certos encargos pessoais. Essas gratificações não são liberalidades da Administração Pública, mas sim são atribuições dada aos servidores por interesses recíprocos.
São vantagens pecuniárias transitórias que não se incorporam automaticamente ao vencimento do servidor e nem estabelece direito subjetivo à sua percepção contínua, mas em razão somente das circunstâncias peculiares impostas pelos interesses mútuos.
Hely Lopes Meirelles, em sua brilhante obra de Direito Administrativo Brasileiro, 18ª edição, Malheiros Editores, pág. 411, assim disserta sobre as gratificações:

(…) são vantagens pecuniárias atribuídas precariamente aos servidores que estão prestando serviços comuns da função em condições anormais de segurança, salubridade ou onerosidade (gratificações de serviço), ou concedida como ajuda aos servidores que reúnam as condições pessoais que a lei especifica (gratificações especiais). As gratificações – de serviços ou pessoais – não são liberalidades puras da Administração; são vantagens pecuniárias concedidas por recíproco interesse do serviço e do servidor, mas sempre vantagens transitórias, que não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem geram direito subjetivo à continuidade de sua percepção.(...) Gratificação de serviço (propter laborem) é aquela que a Administração institui para recompensar riscos ou ônus decorrentes de trabalho normais executados em condições anormais de perigo ou de encargos para o servidor, tais como os serviços realizados com risco a vida e saúde ou prestados fora do expediente, da sede ou das atribuições ordinárias do cargo. O que caracteriza essa modalidade de gratificação é sua vinculação a um serviço comum, executado em condições excepcionais para o funcionário, ou a uma situação normal do serviço mas que acarreta despesas extraordinárias para o servidor. Nessa categoria de gratificações entram, dentre outras, as que a Administração paga pelos trabalhos realizados com risco de vida e saúde; pelos serviços extraordinários; pelo exercício do Magistério; pela representação de gabinete; pelo exercício em determinadas zonas ou locais; pela execução de trabalho técnico ou científico não decorrente do cargo; pela participação em banca examinadora ou comissão de estudo ou de concurso; pela transferência de sede (ajuda de custo); pela prestação de serviços fora da sede (diárias). Essas gratificações só devem ser percebidas enquanto o servidor está prestando o serviço que as enseja, porque são retribuições pecuniárias pro lobore faciendo e propter laborem. Cessado o trabalho que lhes dá causa ou desaparecidos os motivos excepcionais e transitórios que as justificam, extingue-se a razão de seu pagamento. Daí por que não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem são auferidas na disponibilidade e na aposentadoria (…).
‘Essas gratificações só devem ser percebidas enquanto o servidor está prestando o serviço que as enseja, porque são retribuições pecuniárias ‘pro labore faciendo’ e ‘propter laborem’. Cessado o trabalho que lhes dá causa ou desaparecidos os motivos excepcionais e transitórios que as justifiquem, extingue-se a razão de seu pagamento. Daí porque não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem são auferidas na disponibilidade e na aposentadoria...

As gratificações mantêm relação com a especificidade da situação fática do exercício da função, o que se observa da análise da matéria proposta pelo Projeto de Lei em tela, já que é possível identificar a situação fática efetiva e/ou os motivos especiais que justifiquem a pretendida gratificação.
A doutrina é clara no sentido de que as vantagens pecuniárias sempre implicam a ocorrência de um suporte fático específico para gerar o direito a sua percepção, o que vem sendo tratado por esta legislação em específico, quais são as situações em que a gratificação será paga e em quais situações ela não será paga, sempre com motivação do ato.
As hipóteses elencadas no projeto, a possibilidade de recurso, a pontuação, de forma clara e objetiva, formas como os servidores devem proceder para receberem a gratificação atende aos princípios basilares da administração pública, como a publicidade, impessoalidade e ao recurso administrativo. 

 CONCLUSÃO
Com as razões acima expostas, esta relatoria conclui que o Projeto de Lei nº 52/2022 não encontra nenhum vício de inconstitucionalidade, legalidade ou juridicidade capaz de macular o processo legislativo, devendo prosseguir para a Presidência desta e. Casa para os encaminhamentos pertinentes.

Sala das Reuniões das Comissões, 25 de janeiro de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)

V O T O S
De acordo com o relator

ISMAEL SOARES DE MOURA
Relator


ANA CAROLINA PONTELLO CANABRAVA
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